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MINISTÉRIO DA FAZENDA

EDC 

Sessão de 21  de setembro de 19 81	 ACORDÃO N° 101-72.606

Recurso n° 83.757 - IRPJ - EX. DE 1977

Recorrente EQUIPAV S.A. - PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E COMÉRCIO

Recorrido DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

IRPJ - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS
- CONFERÊNCIA DE BENS EM AUMENTO DE CAPI-
TAL - Configura distribuição disfarçada de
lucros, a transferência de bens conferidos
em aumento de capital subscrito por valor
que corresponde a circunstâncias outras,di
ferentes das que deveriam influir de modo
relevante na determinação do preço, quando
estimados em nível superior ao valor obti-
do em negociações contemporâneas de bens
semelhantes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por EQUIPAV S.A. - PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E

COMÉRCIO:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de Con t ';uintes, por unanimidade de votos, negar provimen-

to ao recurso.00!/,/11
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ala das .t,s.6e, (DF), em 21 de setembro de 1981.,	
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VISTO EM	 ADHEMILSON BAqTa. DE f/AR iL,0 - PROCURADOR DA FA
SESSÃO DE: 

2+ SEI. 1981	
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ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda , do presente julgame fo, os seguintes Conselhei
ros: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CARLOS A BETO GONÇALVES NUNES, Ar:
GOSTINHO SERRANO FILHO, RAUL PIMENTEL, LUIZ . , NDRÉ NETO (suplente) e
OLAVO JOÃO GALVÃO (suplente).
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 0830/051.911/80

RECURSO N.° : 83 .757

ACÓRDÃO N.° : 101-72.606

RECORRENTE: EQUIPAV S.A. - PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E COMÉRCIO

RELATÓRIO 

EQUIPAV S.A. - PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E COMÉRCIO,

empresa com endereço atual na capital do Estado de São Paulo, para

onde se transferiu após a lavratura do Auto de Infração de fls. 68,

firmado na cidade de Campinas na qual antes se encontrava estabele-

cida, manifestou, no prazo previsto no artigo 33 do Decreto n9 ...

70.235, de 06.03.1972, recurso contra o ato do Delegado da Receita

Federal em São Paulo, que decidiu pela procedência da ação fiscal ,

ao julgar-lhe a reclamação com que se opusera à cobrança do credito

tributário do exercício de 1977, decorrente do ônus do imposto de

renda sobre importância havida por distribuição disfarçada de lu-

cros, como consta do quadro demonstrativo de fls. 65 que, como ane-

xo, se acosta à peça vestibular da autuação.

De acordo com a Ata da Assembleia Geral Extraordiná—
ria, de 28.12.1976 (f is. 4), a diretoria propôs o aumento do )capi-

tal social de Cr$ 100.000.000,00 para Cr$ 195.000.000,00, com a e-

missão de 95.000.000 ações, a Cr$ 1,00 cada uma, mediante:

- a) 20.000.000 açOes, no total de Cr$ 20.000.000,00
com a utilização do valor contabilizado sob a
rubrica "Resultado da Alienação Bens Imóveis -
DL. 1.260/73 - 1.493/76", a serem distribuídas
aos atuais acionistas na proporção das ações
que cada um detem na sociedade;

- b) 75.000.000 açOes a serem subscritas pelos acio k

nistas e integralizadas em dinheiro, no at .A
ã?

O)

D M F - RJ/1.° C - C - Secgraf - 1609/7
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subscrição, ou com a conferencia de bens consi-
derados a planos de expansão já delineados.

A relação nominal dos acionistas, a fls. 99, indica

que, em 28.12.1976, as 100.000.000 de ações, que ate então compu-

nham o capital social da empresa, estavam assim distribuídas:

- Carlos de Moraes Toledo

	

	 25.000.000 ações...
- Geraldo Natividade Tarallo	 24.999.999 ações
- Glauco Pittigliani	 24.999.999 ações
- Vital Vettorazzo	 24.999.999 ações

~
- Duilio Pittigliani	 1 ação
- Hilton Calil	 1 ação
- Oswaldo Tarallo 	 1 ação

Tendo sido aprovado o aumento de capital, o presi-

dente da assembleia concedeu o prazo de lei para que os acionistas

pudessem exercer o direito de preferencia na parte a que se refere

a letra "b" da proposta. Abolido o citado prazo para que se proce-

desse de imediato .a subscrição do aumento, e ante o fato de não ha-

ver sido exercido o direito de preferencia, os acionistas Vital Vet_
torazzo e Glauco Pittigliani, diretores da autuada, ambos também di

rigentes da empresa Empate Engenharia e Comércio Ltda. afirmaram que

esta sociedade subscreveria o aumento de capital proposto sob a letra

"b". Dois dias após, em 30.12.1976, o aumento de capital se comple-

tou,mediante conferencia de bens pela empresa Empate Engenharia e

Comercio Ltda., que se tornara, em 28.12.1976, acionista da Equipav

S.A. - Pavimentação, Engenharia e Comercio.

Os bens conferidos no aumento de capital,s~do,lau

do de avaliação de fls. 8, constam de glebas remanescentes do lotea

mento Mansões Santo António e localizam-se no 29 Subdistrito da 2a.

Circunscrição Imobiliária do Município, cidade e Comarca de Campi-

nas. O loteamento da gleba Mansões Santo António, aprovado pelos De

cretos Municipais n9s. 5.012, de 30.11.1976 (fls. 126) e 5.014, de

14.12.1976 (fls. 125) passou a denominar-se •Parque das Flores, quan

do foram aprovados os planosde_arruamento loteamento do terre M-

i> LifE)

7/. _
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A planta a fls. 14 indica a posição de cada _ lote

dentro do loteamento do Parque das Flores e as plantas de fls. 15 e

fls. 64 a localização do Parque das Flores no mapa da cidade.A área

conferida ao aumento de capital foi estimada, conforme se verifica

a fls. 11, em 107.914,77 metros quadrados, a Cr$ 696,76 por metro

quadrado,valor este obtido pelos cálculos de fls. 49, do laudo de a

valiação que, de acordo com as peças de fls. 16/47, tomou, para ba-

se do preço, transações imobiliárias efetuadas para a Vila ~mira,

Parque Taquaral e Nova Taquâral.

O Termo de Verificação de fls. 57 historia que Glau_
co Pittigliani, Vital Vetorazzo, Carlos de Moraes Toledo e Geraldo

Natividade Tarallo, acionistas diretores da recorrente, fizeram, em

27.12.1968, integralização do capital da empresa Empate Engenharia_e

Comércio Ltda., mediante conferência de bens consistentes na área

remanescente do loteamento Mansões de Santo Antônio, hoje gleba "Par_
que das Flores", que haviam adquirido em 31.03.1967.

No quadro demonstrativo de fls. 65, para caracteri-

zar, como distribuição disfarçada de lucros, a incorporação do Par-

que das Flores ao patrimônio da recorrente, em conferência de bens

que a empresa Empate Engenharia e Comércio Ltda. lhe fez, em 30 de

dezembro de 1976, como integralização das ações subscritas, o autu-

ante faz descrição dos fatos salientando que não foram considerados

os preços do mercado da época, relativos a regiões circunvizinhas e

eqüidistantes, dos loteamentos Santa Genebra, Santa Cândida e da ven

da do lote 4, quadra F, da Rua 8 (atual Rua Hermantino Coelho) do

próprio loteamento Mansões de Santo Antônio. O autuante realça que

a defendente, ao tomar, por parâmetro, valores pertinentes a transa

Oes imobiliárias realizadas com lotes da Vila Nogueira, do Parque

Taquaral e Novo Taquaral, admitiu somente os preços das regiões bem

mais distantes, de bairros nobres, altamente desenvolvidos, já com

arruamento infra-estruturado em asfalto, inclusive grande nilwro de

construções e residências de finíssimo acabamento. E nessa linh. d./.1
f,i/ fl

,
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observação, o autuante evidencia que não foi um critério capaz de

proporcionar a obtenção de preço de mercado eqüitativo para o Par-

que das Flores, situado ainda em região desprovida de recursos, com

projeto apenas aprovado na Prefeitura de Campinas, com área defini-

da de 107.914,77 metros quadrados para os lotes, até então sem ne-

nhum melhoramento público, que ainda deveria suportar despesas de

arruamento, infra-estrutura, água,luz, esgoto, asfalto e outras. Ba

seando-se nos documentos de fls. 57 a 64, o autuante afirma, a fls.

65 verso, como superestimado, o valor atribuído ao Parque das Flo-

res, e mediante o arbitramento do preço médio de Cr$ 300,00 para o

metro quadrado, indicou a maior valia, objeto da autuação.

Servindo-se de opiniões doutrinãrias e de alguns jul

gados judiciais, a defesa, na petição de recurso de fls. 166/185,1i

da integralmente, passou a opor restrições a figura da distribuição

disfarçada de lucros em transações efetuadas entre pessoas jurídi-

cas, o que até então não fizera.

Da citada petição de recurso, extraem-se, em sinter-

se, as seguintes contraditas da defesa, consistentes em afirmar:

- que o preço do metro quadrado atribuído pela auto
ridade fiscal para o loteamento do Parque das F15
res (Mansões de Santo Antônio) se baseia em ava-
liação de quem não possui necessária habilitação
profissional;

- que, na conformidade das cartas de 24 de janeiro
de 1977, de fls. 143 e 144 das empresas Organiza
ção Imobiliária Ducatti S/C Ltda. e Organização
Imobiliária Lider Ltda., o lote 4 da Rua 8, do lo
teamento Mansões de Santo Antônio, de que serviu
o autuante na fixação fiscal do preço embora se
trate de unidade de perto de 9.000 metros quadra-
dos ela é desvalorizada por ter uma frente de 50
metros, por isso eram de parecer que ele valia em
media Cr$ 350,00 por metro quadrado;

- que para considerar o valor de Cr$ 88,84 por me-
tro quadrado, especificamente para esse lote 4, o4$
autuante se baseou numa escritura de abril de 1 5,0;
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porem ele foi avaliado em Cr$ 350,00 o metro qua-
drado em 24 de janeiro de 1977 que é data aproxi-
mada da conferência do bem objeto do presente (31
de dezembro de 1976);

- que, em afirmação literal diz:

"Mas não é só. Neste mesmo documento juntado
o valor real e de mercado para o citado lo-
teamento varia de Cr$ 800,00 a Cr$ 900,00 o
metro quadrado, e, repita-se, na data de ja-
neiro de 1977." (NOTA:ao referir "neste mes-
mo documento" é de esclarecer-se que são a-
quelas cartas da Organização Imobiliária Du-
catti S/C Ltda. e da Organização Imobiliária
Lider Ltda.)

- que os quatro Contratos de Compromisso de Compra
e Venda de lotes do Jardim Santa Genebra (Els.120/ i
124) não explicam se os preços ficaram inaltera-

4dos e a quitação f n.1 foi pelo preço inicialmen-
te convencionado.	

hl

É o relatório.
,

_
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VOTO

Conselheiro SYLVIO RODRIGUES, Relator:

O ordenamento jurídico, defluente da legislação im-

positiva do tributo, não definia,quando a recorrente efetuou o au-

mento de capital com conferência de bens, o que constituia valor de

mercado. A definição do valor de mercado somente veio a ser feita

com o advento do Decreto-lei n9 1.598, de 26 de dezembro de 1977.To

davia, como a disposição legal que vem dar conceito a determinado

instituto, que antes fora tão somente citado em outro dispositivo de

lei, não cria direito novo, mas apenas esclarece a situação preexis

tente, surtindo efeito de mera norma de lei simplesmente declarat6

ria, que o ordenamento jurídico a considera ficticiamente da mesma

data da norma da lei interpretada, a noção de valor de mercado se

colhe do 49, art. 60, do Decreto-lei n9 1.598/77. Esse valor tem

sentido econômico e há de refletir-se naquele que se fixar normal-

mente no mercado da oferta e da procura. Desse entendimento sobres-

sai que o valor de mercado se determina através de método comparati

vo entre operações que mantenham condições ou características idên-

ticas, ou pelo menos semelhantes, como estatuem os §§ 59 e 69 e s6 à

falta destas é que o valor negociado pela pessoa jurídica se baseia

em laudo de avaliação, como se verifica do	 79, art. 60, do Decre-

to-lei citado.

O método comparativo, porque apenas requer do obser

vador o confronto de negociações idênticas ou semelhantes, não exi-

ge, de quem faz comparação, habilitação profissional que envolva

enormes indagações, sendo, portanto, de nenhum proveito os fundamen

tos da critica, de que a defesa se utiliza, quando procura negar a

justeza das provas trazidas à colação pelo autuante, a ponto de di-

zer que ele se investiu das funções de perito avaliador.

Labora em equívoco o entendimento consistente 	 40
rk,f9
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alegar que, antes do advento do Decreto-lei n9 1.598/77, na figura-

ção da distribuiçãoL disfarçada de lucros não se inclui a pessoa ju-

rídica do sócio ou acionista. o dispositivo legal, o art. 233, alí-
nea "a", do RIR/75, ao citar que a distribuição disfarçada de lu-

cros ocorre com a alienação, a qualquer titulo, a acionista ou só-

cio, se refere, indistintamente, tanto às pessoas físicas com às ju

ridicas, uma vez que não hã impedimento legal de uma pessoa jurídi-

ca ser sócia ou acionista de outra pessoa jurídica.

Nem se argumente que, com a menção feita a parente

ou dependente, a lei esteja admitindo que a ocorrência da distribui—
ção disfarçada de lucros somente se consubstancia quando, de um la-

do, existe a pessoa física do sócio ou acionista e, do outro, a pes

soa jurídica, empresa ou sociedade, A referência que a disposição le

gal faz a sócio ou acionista é vaga, sem fazer distinção quanto a

tratar-se de uma ou outra pessoa, física ou jurídica. Se a redação

da lei tivesse deixado de aludir a parentes ou dependentes, quando

se cogitasse de beneficiado pessoa física, a falta de menção aos pa

rentes ensejaria uma forma de contornar a figura da distribuição dis—
farçada de lucros. Portanto, de forma taxativa, o dispositivo legal

abrange de maneira precisa as pessoas eas causas alvejadas pela mi-

ra tributária do imposto de renda.

A ocorrência da distribuição disfarçada de lucros

pelos motivos em que ela se configura, na generalidade dos casos mui

to se aproxima da intenção premeditada de omitir rendimentos ã tri-

butação, com reais proveitos para as pessoas que a disposição legal

menciona.

Ora, como o particípio verbal "disfarçada" advém de

disfarçar, ocultar, encobrir, mascarar, dissimular, não há fundamen

to lógico, em face da disposição legal então vigente, em restringir

a aplicação da lei apenas às operações "mascaradas", que se efe e ei
'w)C/

c

-



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Processo n9 0830/051.911/80 	 9.
Acórdão n9101-72.606

com pessoas físicas, e incoerentemente admitir transações "dissimu-

ladas" entre pessoas jurídicas. É como diz, em seu fundamentado vo-

to, o Digno e Preclaro Relator do Acórdão n9 111-00.857, Dr. Harry

Conrado Schüller, ex-Conselheiro deste õrgão Administrativo, ao se

referir às várias figuras da distribuição disfarçada de lucros:

"... Por se tratarem de quase fraudes, a "mens le-
gis" não poderia admiti-las em hipótese alguma. Ao
contrário pretendeu coibir, as encobertas ou camu-
fladas distribuições de lucro, praticadas para fu-
gir ao pagamento do imposto devido, em beneficio de
quaisquer participantes nos lucros. Dal ter mencio-
nado esses participantes indefinidos ao lado dos a-
cionistas, sócios e dirigentes e, ainda, ter alcan-
çado as operações efetuadas com parentes ou depen-
dente de todos aqueles, em ocorrendo a hipótese.

É flagrante e compreensível a vontade da lei
de abarcar todas as espécies de beneficiários das o
perações que encobrem as disfarçadas distribuiçõe -s-
de lucros, sem distinção, alcançando, por ausência
de exclusão, também as pessoas juridicas,sempre que
compreendidas entre aqueles beneficiários.

É necessário ter em mente o principio consa-
grado de Direito de que não se pode discriminar on-
dea lei não distingue.E na aplicação da lei, mesmo
o Juiz ha que atender aos fins sociais a que ela se
dirige e às exigências do bem comum, conforme reza
taxativamente o art. 59 da Lei de Introdução ao Có-
digo Civil.

Por outro lado, é precipitada a inferência de
que - da circunstância de os parentes e dependentes
estarem em relação a pessoas físicas - todos os a-
cionistas,sócios, dirigentes ou participantes nos
lucros disfarçadamente distribuídos, devam ser tam-
bém pessoas naturais. A leiadidáreu os parentes e
dependentes do acionista sõcio, dirigente ou parti
cipante de outra espécie de lucros, perceptivamente-
para ampliar seu alcance nas mascaradas transações
que pretende coibir ou desestimular, prevenindo hi-
pótese que também pode ocorrer."

Assim, conquanto sejam de labor profundoes opiiões

doutrinárias de que se utiliza a recorrente para defender a tese da

inocorrência da distribuição disfarçada de lucros entre sócios ou a 4

cionistas, pessoas jurídicas, é de salientar-se que o fisco não esot
1

\
.J_
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deve obediência, pois a legislação do imposto de renda não isenta

ou tributa pelo que a doutrina diz, mas pelo ponto de vista tributá_
rio que ela própria define.

Ademais, dentro da corrente doutrinária há oposito-

res ao entendimento de que a distribuição disfarçada de lucros não

se afigura na hipótese de sócio ou acionista, pessoa jurídica. É o

que secbsavapor exemplo, do excerto do voto proferido pelo Eminen-

te Conselheiro e Presidente deste èolegiado, Dr. Amador alterei° Per-

nãndez, para o Acórdão n9 111-00.446, aprovado por unanimidade de

votos:

n ... Isto o demonstra a melhor doutrina, como é o
caso do Professor FABIO FANUCCHI, que em estudo pu-
blicado na Resenha Tributária - Seção Comentário -
declara NÃO SER VERDADEIRA

"a tese extrema de JOSÉ LUIZ BULHÕES PEDREI-
RA, de que não se possa verificar o fato ge-
rador do imposto ... no caso de relação en-
tre pessoas jurídicas",

ammscentando que não são

"precisas as sua conclusões, porque, embora,
como diz, em transações entre pessoas jurldi
cas a evasão que ocorre em uma determinará -a-
tributação em outra, é preciso =Ide= que
entre elas há possibilidades de existirem lu-
cros e prejMos numa e noutra pessoa juril-
dica, que podem se compensar com a prática
de atos como os descritos dedistribuiçao dis-
farçada de lucros, o que determinaria a eva-
são visada impedir pelo legislador. Nessa or
dem de idéias, pode-se formular um exemplo T
uma pessoa jurídica de alta rentabilidade tem
por acionista outra que possui prejuízos a
compensar, advindos de exercícios anterio-
res. A primeira empresa tem em perspectiva a
realização de altos lucros pela venda de um
bem ou direito. Em vez de realizar o negócio
diretamente, aumentando os seus lucros,trans
fere o bem ou direito para a segunda pesso-a-
jurídica, sua acionista e coligada. Com a
providência, já se vê, a primeira empresa não
realiza lucros na operação realizada por va-
lor notoriamente inferior ao de mercado/

	

l
'OY
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segunda realiza lucros pela venda imediata
do bem ou direito por valor bem superior ao
de aquisição, compensando prejuízos que esta
riam perdidos na consideração de atenuante
do imposto sobre os lucros, por decorrência
de mais de três exercícios financeiros desde
a verificação daqueles prejuízos,conforme es
tipula a legislação do imposto de renda." -

34. A igual conclusão chega categoricamente o
pranteado Professor RUBENS GOMES DE SOUSA, quan
do no seu livro PARECERES n9 1 - IMPOSTO DE RER
DA, escreve:

"6/1.6 - Pretendeu-se que a distribuição dis
farçada só se configura quando o beneficiad-o-
seja pessoa física. Os argumentos,tirados da
própria lei, não me parecem convincentes:tan
to a referência a sócios "ou seus parente
ou dependentes", como a menção de que o im-
posto cobrado da sociedade e "sem prejuízo
do que couber à pessoa física beneficiada"
(supra: 6/1.1 e 6/1.4), obviamente comportam
a ressalva implícita "quando aplicável". Tão
pouco é certo que as vantagens, que a distri
buição disfarçada proporciona ao sOcio,s6 se"
iam eficazes quanto a pessoas físicas, por
não serem, em qualquer caso, tributáveis nas
jurídicas: basta pensar numa sociedade que
transfira a outra a realização de um lucro
potencial que esta utiliza para compensar pre-
juizos."

35. Aqueles que concluem que o dispositivo somen
te alcança os sócios - pessoas físicas - se a---
poiam em JOSÉ LUIZ BULHÕES PEDREIRA, não em ra-
zão da fundamentação que este autor desenvolve,
mas porque sendo ele o encarregado de apresentar
o esboço do que seria o Anteprojeto da lei d-o'im
posto sobre a Renda, sua interpretação traduziri-a-
o espirito da volutas pré- legislatoris.

36.

	

	 Tal, todavia, não ocorre, pois o Anteprojeto
apresentado pelo citado autor

"foi submetido a criticas de várias autorida
dades e agentes fiscais do imposto de renda
do Ministério da Fazenda"

e a Comissão de Reforma do Ministério da Fazen-
da não deu a conhecimento o Anteprojeto que o
referido advogado apresentou, como se lê na "A-
PRESENTAÇÃO" do volume n9 3, publicado Age1.04

OP
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F.G.V. e C.R.M.F., mas sim--- ---

"uma versão do Anteprojeto BulhOes Pedrei-
ras, ...".

Por outro lado, ressalte-se ainda que, da re
ferida Comissão participava, como um dos elemeií
tos de maior projeção, o eminente jurista, Pro-
fessor RUBENS GOMES DE SOUZA, que, como destaca
mos no item 34, com toda a sua autoridade, enf -a-
ticamente, declara que tal entendimento L nãopas----
sa de uma pretensão, cujos argumentos naolhe pa
recem convincentes é o fato de a lei fazer refe
rência a parentes ou dependentes dos sócios ou
dirigentes

"obviamente comportam a ressalva implicita
"QUANDO APLICÁVEL" (nosso destaque)."

É necessário que se frisem tais pontos, embora não

tenham eles constituído fundamentos do decisório singular,quanto ao

fato de a questão da distribuição disfarçada de lucros envolver pes

soas jurídicas, por óbvias razões de que, sob tal argumento,a hipó-

tese só veio ser suscitada na fase de recurso, para que os vários

aspectos da matéria em exame fiquem bem delineados no quadro geral

dos debates.

Compenetra-se bem a ilação da ocorrência da distri-

buição disfarçada pelos vários aspectos da questão que a espécie

dos autos revela.

O quadro social da recorrente indica que quatro dos

seus acionistas são majoritários - Carlos de Moraes Toledo, Geraldo

Natividade Tarallo, Glauco Pittigliani e Vital Vettorazzo - deti-

nham, em 28.12.1976, 99.999.997 ações a quase total~ das 100.000.000

ações do capital da recorrente, Equipav S.A. - Pavimentação,Engenha

ria e Comercio, o primeiro possuia 25.000.000 de ações e os outros

três, cada um, 24.999.999, enquanto que os demais acionistas minori_
tários, em número de três - Duni° Pittigliani, Oswaldo Taral0 ,; e4M

el

2/72
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Hilton Calil - as três ações restantes, portanto, uma cada um. Cada

ação do valor nominal de Cr$ 1,00.

Diz a Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 28

de dezembro de 1976 (f is. 4) que, em face do aumento de capital, "a

lista de subscrição ficaria à disposição dos Srs. acionistas pelo

prazo nela cominado para ser exercido o direito de preferência na

parte que se refere a letra "b" da citada proposta". Essa parte "b"

corresponde ao aumento de "75.000.000 de ações a serem subscritas

pelos acionistas e integralizadas em dinheiro,no ato da subscrição,

ou conferência de bens considerados a planos de expansão já delinea_
dos".

É evidente que tudo já estava adredemente -delinea_
do, para não dizer preparado, em mascarar a distribuição disfarçada

de lucros, com o aumento do capital mediante conferência de bens pe

la empresa Empate Engenharia e Comércio Ltda. da qual os quatro a-

cionistas majoritários da recorrente são sócios-quotistas (fls. 57)

e a própria ata citada salienta que o acionista Vital Vettorazzo,ao

tomar a palavra, disse, em seu nome e no de Glauco Pittigliani, am-

bos diretores-gerentes da firma Empate Engenharia e Comércio Ltda.,

que esta empresa "subscrevia o aumento aprovado nesta assembléia,in

tegralizando essa subscrição com a entrega de bens imóveis."

Estreme de dúvida que, em verdadeira análise, tudo

estava preparado para beneficiar, de forma dissimulada e indireta ,

os quatro acionistas majoritários pelo ricochete do benefício em

pessoa jurídica do interessé comum deles, através de um laudo de ava_
liação que, conforme se verificará, corresponde a circunstâncias ou

tras diferentes das que deveriam influir na determinação do preço.

O questionado aumento db Cr$ 75.000.000,00 fora pla-

nejado de modo a tornar impossível aos três acionistas minoritíàlos,

de per si, ou mesmo em conjunto, de que exercessem o direito de pre &
.P

ferencia ante .ã. desproporção que cada um mantinha no capital

7$ 

C

1...
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corrente - de per si, uma para o grupo de noventa e nove milhOes,no

vecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove áções,

graficamente representadas em números de 1: 99.999.999, ou, reuni-

dos, três contra noventa e nove milhões, novencentas e noventa e no

ve mil, novecentas e noventa e sete ações, que,em números, apresen-

ta a grafia de 3:99.999.997. Afora isso, ainda se impunha a condi-

ção de que, se o aumento fosse em dinheiro, as 75.000.000 ( setenta

e cinco milhões) de ações se integralizassem no ato da subscrição ,

ou, se em bens, desde que fossem considerados necessários a planos

de expansão já delineados. Ora, os bens assim considerados só pode-

riam ser aqueles que atendiam aos interesses dos acionistas majori-

tários, pois tudo já se encontrava delineado para que houvessea con

ferencia de bens pela empresa Empate Engenharia e Comercio Ltda.,tan_
to que no curto espaço de dois dias foi apresentado o laudo de ava-

liação de fls. 8 e anexos de fls. 9/50 que, normalmente, demandaria

mais tempo para a coletade dadás que ai estão contidos. Ainda mais,fos

sem quais fossem os bens, quem iria considerá-los eram os próprios

acionistas majoritários.

Pelo que é dado observar do Termo de Verificação de

fls. 57, em confronto com as peças de fls. 9/16, anexas ao laudo de

avaliação, a área conferida ao aumento de capital da recorrente e
desmembramento de uma parte de outra área, denominada Mansões de San—
to Antônio, que os acionistas majoritários haviam adquirido, em 31

de março de 1967, por Cr$ 90.000,00, com a qual, em conferencia de

bens, integralizaram, em 27.12.68, as quotas de capital que tinham

subscrito na empresa ora conferente, Empate Engenharia e Comercio

Ltda. Assim, vai-se formando um encadeamento de conferencia de bens

numa e noutra empresa.

Verificando-se que o valor nominal de uma O.R.T.N.

era de Cr$ 2,428, em março de 1967, quando a área foi adquirida pe-

los citados acionistas majoritários, e que uma O.R.T.N. valia Cr$

179,68, em dezembro de 1976, quando a recorrente aumentou o capital,

tem-se que aquele valor se reajustou pelo indice de 74 vezes mais ,

ao passo que, mesmo tomando-se a área pelo todo e não pela parte

transferida, ela se elevou de Cr$ 90.000,00 para cr$ 75.000.000 0,kg"Nzi

k	
,_
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no índice representado por 833,333 ... mais.

Quanto às alegações da defesa em dizer que não ocor

re alienação na conferência de bens e em tecer considerações a res-

peito da figura do acionista, precisas são as palavras da autorida-

de recorrida, nestes termos:

"As alegações de que não ocorre alienação e
correspondente aquisição na conferência de bens, e
que inexistia a figura do acionista quando da trans
ferência da área loteada em pagamento do capita"
subscrito, não podem prosperar, em face das disposi
çOes claras do Parecer Normativo CST n9 59/76.Note=
-se que tal parecer foi utilizado pela outra pessoa
envolvida na transação como confèrente dos bens,"Em
pate Engenharia e Comércio Ltda.", para apoiar ci -ã-
lançamentos contábeis, efetuados com a pretensão de
gozar,da isenção prevista no Decreto-Lei n9 1.260 de
1973 (cf. fls. 114).

De outra parte, a subscrição de ações foi e-
fetuada em 28/12/76, caracterizando naquela data a
figura do acionista em momento anterior ao do paga-
mento da subscrição mediante conferência da área lo
teada, que ocorreu a seguir, em 30/12/76, conforme
data da A.G.E. de fls. 4 e informação fiscal de f1s.
114/15. Ainda que corressem ambos os fatos na mesma
data, a situação caracterizadora da figura do acio-
nista permaneceria inalterada, conforme se verifica
no citado parecer, nesta parte representando o en-
tendimento da alta administração fiscal,abaixo trans

crito:
... a incorporação de imOvel em outra em

presa, como integralização do capital desta,
é considerada transação de compra e venda e
caracteriza uma forma de alienação ... Entre
tanto, se o preço combinado não for o de me-17

cado, pode ensejar enquadramento como distrI
buição disfarçada de lucros."

Na fixação do valor da transação, o laudo de avalia

ção estimou-o em condições avantajadas para um loteamento incipien-

te, que apenas havia sido aprovado pela Prefeitura Municipal de Cam-
pinas (fls. 125 e 126), gerando distorções na determinação do preço

do lote. Este preço foi estimado mediante comparação com os Lpre
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do metroqu~o dos loteamentos Novo Taquaral, Parque Taquaral e

Vila Nogueira, localizados em ponto excelente, providos de arrua-

mentos com infra-estrutura em asfalto, bairros nobres, com grande

número de construções e residência de finíssimo acabamento. Estes

três loteamentos nem sequer se limitam com o loteamento do Parque

das Flores, nome que recebeu o desmembramento de parte das Mansões

Santo Antônio, como se verifica do mapa topográfico da cidade(fls.

15 e 64).

Nas proximidades do loteamento do Parque das Flores

existiam, no entanto, outros loteamentos que eram até confinantes

com aquele que se conferiu no aumento de capital.

A Companhia Imobiliária Campineira, por exemplo, na

ocasião em que foi aprovado o loteamento do Parque das Flores, já

se encontrava vendendo unidades do loteamento Jardim Santa Genebra,

cujo preço por metro quadrado, não considerando os melhoramentos da

infra-estrutura, ficavam abaixo da metade do preço, -Lambem por me-

tro quadrado, da área conferida em aumento de capital e,levando-se

em conta ditos melhoramentos, aquele preço superava um minimo,a me

tade do preço da citada área, por metro quadradp,é claro. A fls...

120/124, estão anexados quatro cópias de Contrato de Compromisso

de Compra e Venda através dos quais se comprova a afirmativa.

O valor adotado na transação corresonde,em realida

de, ao preço, por metro quadrado, de lotes situados em áreas de lo

teamentos mais distantes, com distorções de valor. Os próprios en-

genheiros avaliadores declaram, a fls. 29 e 38, que, nesses lotea-

mentos, as ofertas do livre mercado imobiliário se referem a todos

os melhoramentos, salientando que a Companhia Imobiliária Campinei

ra se obriga a entregar o loteamento com toda a infra-estrutura pron.

ta (fls.,39).

Serviram de parâmetro, no estudo comparativo, 	 os

preços mais elevados de loteamentos já prontos,com construções em r

k-
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cleos de alto luxo, com arruamento asfaltado,além de outros melho-

ramentos públicos com os preços de uma área cujo loteamento havia

sido recém-aprovado por Decreto Municipal, desprovido até de arrua-

mento, sem qualquer melhoramento público, uma vez que os seus _lo-

tes se achavam simplesmente demarcados em planta a ser executada,es

tando por fazer todas aquelas benfeitorias exigidas por lei, - como

realça bem a decisão recorrida. Embora tivessem sido extraídos os

valores médios de lotes próximos aos centros mais bem desenvolvidos

da cidade de Campinas, tais valores não possibilitam uma base compa

rativa adequada diante de uma área desprovida de qualquer melhora-

mento público.

.A. contemplação do julgador há, além daquelas cópias

de Contrato de Compromisso de Compra e Venda n9s. 2.714/76,2.715 de

1976, 2.716/76 e 2.717/76 (fls. 120/124) já citados também a escri-

tura de compromisso de venda, a prazo, do lote 4, quadra F,do lotea_
mento MansOes Santo Antônio, do qual se desmembrou o Parque das Flo_
res, lavrada, em 29.04.1975, pelo preço do metro quadrado a Cr$ ...

88,84. A respeito do valor do metro quadrado desse lote 4 a recor-

rente trouxe à colação as cartas de 24.01.1977 (fls. 143 e 144),pe-

las quais as empresas Organização Imobiliária Ducatti S/C Ltda. e

Organização Imobiliária Lider Ltda.,na pessoa de seus signatários

dizem que, atendendo solicitação estiveram no local denominado Man-

sEies Santo Antônio Soada unLettlitiu sitrplea_opin&dlandQ,:deat,,"somos de, 	-	 -

parecer que esta área vale à razão de Cr$ 350,00 o metro quadrado".

Mera opinião, sem base em elementos concretos, de que a defesa se u

tilizou para alegar que a área foi "avaliada" em Cr$ 350,00 o metro

quadrado. E mais, logo a seguir, referindo-se às citadas cartas ,mas

substituindo a palavra "cartas" pela expressão "neste mesmo docu-

mento", afirma:"Mas não é só. Neste mesmo documento juntado o va-

lor real e de mercado para o citado loteamento varia de Cr$ 800,00

a Cr$ 900,00 o metro quadrado;e, repita-se, na data de janeiro de

1977".

4A substituição da palavra "cartas" pela expres o/

c
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"neste mesmo documento", em seqüência ao período anterior, evidente

mente que se presta a formar a falsa idéia de que se trata de uma a

valiação revestida dos requisitos necessãrios. Reafirma-se, porem ,

as cartas não vão alem de simples parecer pessoal insuscetível de

modificar a situação fiscal perfeitamente definida.

Em derradeiro, acresce dizer que um julgado apenas

soluciona a questão entre as partes componentes da relação proces-

sual, mas nenhum direito cria para terceiros estranhos a semelhante

relação. E assim, na conformidade do que dispo -em os artigos 19 e

29 do Decreto n9 73.529, de 21.01.1974, da extensão adMinistrativa

relativa aos efeitos de deciéSes judiciais somente aproveita as par'..

tes integrantes do processo judicial e com estrita observãncia do

conteúdo dos julgados.

A. 21todo o exposto, o elator vota denegando provi
mento ao recursoÁnklr

lijildáà#4;1.41,W 4r.INFRIrRODneert RELATOR
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